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REFERÊNCIAS: Regimento Interno do CAU/MG 

INTERESSADOS: Presidência / COA CAU-BR 
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A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO – COA-CAU/MG, reunida ordinariamente presencialmente na sede 
desta Autarquia, no dia 25 de março de 2024, no uso das competências normativas e regimentais, após análise do 
assunto em epígrafe, e 

Considerando o Artigo 97 do regimento interno do CAU/MG;  

Considerando Resolução 146/2017 do CAU/BR; 

Considerando Deliberação n° 002/2024 – COA-CAU/BR que aprova o anteprojeto de resolução alterando a Resolução 
146/2017 do CAU/BR; 

DELIBEROU 

Sugerir para a COA-CAU/BR que nos casos de extravio de carteira de identificação profissional, antes da entrega ao profissional, 

caberá ao CAU/UF responsável providenciar a emissão de novo documento, sem qualquer ônus ao requerente.  
 

# SETOR DEMANDA PRAZO 
1  Presidencia Encaminhar para conhecimento Imediato 

1 COA CAU/BR Encaminhar para conhecimento e providências Imediato 

   

   

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO CAU/MG 

VOTAÇÃO 
CONSELHEIRO 

ESTADUAL 
A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO AUSÊNCIA 

  
X 

 

X 
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Declaro, para os devidos fins de direito, que as informações acima referidas são verdadeiras e dou fé, tendo sido 
aprovado o presente documento com a anuência dos membros da Comissão de Organização e Administração do CAU/MG

Documento assinado eletronicamente por VERA THEREZINHA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS ,
Coordenador(a) de Comissão, em 27/05/2024, às 10:09, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC AA201C87 e informando o identificador 0224366.
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   – Membro 
Suplente 
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